


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
"Terra das \ascentes"

coMrssÃo DE oRçAMENTo, FTNANçAS, TRtBurAçÃo E TNFRAESTRUTURA.

Patecer n 7312025,

Matéria: Projeto dê lei ns4.936/2025

Autor: Prefeito Municipal

Relator: Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - Progressistas

PaÍecer: Pela aprovação - Ata no 2212025, da Comissão

Relatório:

O presente Projeto de Lei tem a següinte ementa: utoriza Abertura de Créditos
Adicionais Especiais no valor de RS 347.391,00 ( Trezentos e Quarenta e Sete Mil e
Trezentos e Noventa e Um Reais ) no Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito
Municipal. O PÍojeto foi apresentado em Plenário e encaminhado a esta Comissão na pauta da
Sessão Ordinária do dia 23 de junho de 2025. Foi analisado pela Comissão no dia 24 de junho
de 2025, sendo emitÍdo pareeer favoráv€|.

Acompanham o Proieto de Lei os se8uintes documentos:

. Comprovante de publicação;

. Ata ne2!/2O25ICCJRFDS;

. Ata nezzlzO2slCOFII;

Conclusão:

Os Vereadores opinaram por parecer favorável por unanimidade.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 24 de junho de 2025

ira Soares

C. Orçamento, Finanças, Tributação e Ínfraestrutura.
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- Presidente da C. Orçamento, Finanças, Tributação e InfraestÍutura.

Vanderlei de O Amaral

Relator da C. oÍçamento, Finanças, estrutura
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